
 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2025 

 

DECRETA LUTO OFICIAL NO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 

HARMONIA. 

 

 LEOZILDO RODRIGUES LIRA, Presidente da Câmara Municipal de Harmonia, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o art. 39, incisos IV e V, do Regimento Interno, 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica decretado luto oficial de 03 (três) dias, a partir desta data, no Poder 

Legislativo de Harmonia. 

Art. 2º O decreto se dá em razão do falecimento do Sr. Theobaldo Valério Persch, 

ex-prefeito do Município, ocorrido na presente data. 

Art. 3º As bandeiras de todas as dependências do Poder Legislativo devem 

permanecer a meio mastro durante este período. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua promulgação. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE HARMONIA, 

Aos quatorze dias do mês de outubro de 2025. 

 

 

 

LEOZILDO RODRIGUES LIRA 

Presidente da Câmara Municipal 


